
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU estavo
DO PARANÁ

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: Secretaria de Urbanismo, obras e viação

OBJETO: Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de Londrina eRegião - CISMEL pelo município de Porecatu, em razão da participação deste ente comomembro consorciado à instituição, cuja cota de rateio comporá o valor global previsro e sedestinada à manutenção , operacionalização e funcionamento da Sede do CISMEL, bemcomo de seu Gabinete de Gestão integrada Regional e Equipe de Apoio Técnicoadministrativo durante o exercício de 2021, dando continuidade as formalidades jáconstituídas e aprovadas pelo demais entes consorciados em Assembléia ?Geral

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que:
Art. 37. omissis;
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, Serviços, comprase alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegureigualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicaindispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispõe que:
Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
XXVI — na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou comentidade de sua administração indireta, para a prestação de Serviços públicos deforma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio Público ou emconvenio de cooperação...”(...)

A Lei Federal 11.107/05, prevê ainda:

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes daFederação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público oderá:| — firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,contribuições e Subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos dogoverno;
1! = nos termos do contrato de consórcio de direito público, promoverdesapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ounecessidade pública, ou interesse social, realizada p, elo Poder Público; eIl - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes daFederação consorciados dispensada a licitação.

constitucional, o art. 37, inciso XXI.
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Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite
como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta, através de processos de

dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na
lei.

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de
contrato entre a Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei nº
8.666/93.

Sendo assim, a Constituição Federal, em seu art. 241, criou a

possibilidade da transferência da responsabilidade de execução dos serviços públicos de

um ente federado para outro estabelecendo que a União, os Estados o Distrito Federal e
os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de

cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada dos serviços
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos (vide também art. 256 da Constituição
Estadual).

O inciso supracitado foi acrescentado pela Lei de Consórcio nº 11.107
de 6 de abril de 2005. Em seu art. 17, introduz no texto da Lei 8.666/93 mais uma hipótese
de dispensa de licitação, a ser viabilizada quando o ente da Federação, no caso o

Município, estiver participando de programa de prestação de serviço público em contrato
de consórcio público ou de convenio de cooperação.

Este artigo 241 foi regulamentado pela Lei 11.107/2005 e pelo Decreto
6.017/2007.

DECRETO 6.017/2007

Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666, de 1993.

Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de
programa deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica
da Administração.

Diante disso, nosso parecer é no sentido que pode ser perfeitamente
possível a celebração de Contrato de Programa entre o Município e o Consorcio

Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de Londrina e Região - CISMEL por
dispensa de licitação nos termos do que dispõem o art. 32 do Decreto 6.017/2007 e 24,
XXVI da Lei 8.666/93.

Este é o nosso parecer.
Porecatu, 29 de abril de 2021.

LIELT IO PADOVAN
57.286


